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Aos vinte e cindo dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um, às nove horas, 1 

reuniram-se em Sessão Extraordinária através de videoconferência, os Conselheiros do 2 

Conselho Deliberativo da APA Ilha do Bananal Cantão, com a finalidade de: 3 

Reestruturação do Conselho Deliberativo; Revisão do Regimento Interno do 4 

Conselho e Criação da Secretaria Executiva do Conselho. Aberta a Sessão 5 

Extraordinária, pela Presidente, Aline Vilarinho Rocha Aires Melo, agradeceu a 6 

presença dos participantes e procedeu à contagem dos conselheiros para verificação do 7 

quórum, que foi constatada, as 09h36min, a presença de quinze cadeiras (titulares)  das 8 

29 cadeiras nomeadas na Portaria/Naturatins n°106 de onze de maio de 2015, sendo as 9 

seguintes Instituições e seus representantes do Poder Público: Marinha do Brasil – 10 

Titular: Marcelo Barrios Lucio; Prefeitura Municipal  de Abreulândia – Suplente: 11 

Suelma Cristina Neves; Prefeitura Municipal e Araguacema – Titular: Marcus Vinicius 12 

Moraes Martins e Suplente: Leonette Cruz Mesquita Martins; Prefeitura Municipal de 13 

Caseara – Titular: Ildislene Bernardo da Silva Santana e Suplente: Paulo Roberto 14 

Ferreira da Mata; Prefeitura Municipal de Divinópolis – Titular: Larissa Fátima 15 

Emiliano e Suplente: Karina Adorno Rosa; Prefeitura Municipal de Dois Irmãos  - João 16 

Carlos Botelho Martins e   Gleison Leite; Prefeitura Municipal de Marianópolis – 17 

Suplente: Elza Dias Piagem; Secretaria da Agricultura, da Pecuária e do 18 

Desenvolvimento Agrário SEAGRO – Adenieux (Ouvinte); Secretaria do Meio 19 

Ambiente e Recursos Hídricos – SEMARH – Titular: Cristiane Peres da Silva e 20 

Suplente: Marina Coelho Cruz Secco; Instituto Natureza do Tocantins – 21 

NATURATINS – Titular: Aline Vilarinho Rocha Aires Melo; e da Sociedade Civil: 22 

Federação da Agricultura do Estado do Tocantins – FAET – Titular: Raimundo Nonato 23 

Carneiro; Titular: Rayley Guida de Souza Campos Luzza e Suplente: Felipe Uassurê 24 

Neri; Titular: Mauricio Buffon e Suplente: Arnardino dos Santos Gabriel; Federação 25 

dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Tocantins – FETAET – Suplente: Ruth 26 

Caetano Cardoso; Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Caseara - 27 

Marcio Messias de Paula; Sindicato Rural de Dois Irmãos - Titular : Francisco Carlos 28 

Assi Tozzatti. Além dos Conselheiros indicados via oficio, estavam presentes como 29 

ouvintes: Conselho Regional de Biologia CRBio-04/Delegacia do Tocantins – Renata 30 

de Kassya da Silva Acácio e Andreia Feitosa Valadares; Frísia Cooperativa 31 
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Agroindustrial  - Diego Takeshi Miyasaka; Eng. Ambiental - Dieyson Rodrigues de 32 

Moura; Queiroz e Jackson Advogados: Hercules Jackson; Rejane S. Leite; Geodesia 33 

Topografia: José Denilzo Pereira da Silva; Agroverão;  Instituto Natureza do Tocantins-34 

Warley Carlos Rodrigues, Rodrigo Casado de Freitas , Gilberto Iris Souza de Oliveira e 35 

Helia Regina Araújo da Silva. Após a verificação de quórum foi apresentado algumas 36 

regras de convivência, em seguida iniciou as reunião com a apresentação da pauta acima 37 

citada. Após iniciou-se uma apresentação do histórico de publicações acerca do referido 38 

Conselho: Lei nº 907 de 20 de maio de 1997 que se refere a Lei de criação da APA e do 39 

conselho co-gestor, Lei nº 9.985 de 18 de julho de 2000 – SNUC, Decreto Nº 4.340, de 40 

22 de agosto de 2002 – Regulamenta o SNUC , Lei nº 1.560 de 05 de abril de 2005 – 41 

SEUC,  e por fim as portarias de composição do Conselho: Portaria/Naturatins nº 374, 42 

de 22 de abril de 2008;  Portaria/Naturatins nº 390, de 27 de setembro de 2011; 43 

Portaria/Naturatins nº 481, de 25 de setembro de 2014;   Regimento Interno do 44 

Conselho de 06 de março de 2015, publicado no doe 4.331; Portaria/Naturatins nº 106, 45 

de 11 de maio de 2015 e  Portaria/Naturatins nº 252, de 13 de setembro de 2019. 46 

Observou-se que o Conselho ficou inativo por mais de três anos. Foi realizada uma 47 

reunião em 2018 com alguns representantes e publicada a Portaria/Naturatins nº 252, de 48 

13 de setembro de 2019, mas questionada a validade jurídica da portaria em questão, o 49 

conselho entendeu que a referida composição não é válida, visto que não está de acordo 50 

com o Regimento Interno do Conselho. Assim, a composição válida até o momento é a 51 

que consta na Portaria/Naturatins n°106 de onze de maio de 2015. Na sequência, a 52 

presidente do Conselho apresentou o Histórico de reuniões do Conselho de 2008 a 53 

2020. Dando continuidade, foi realizada apresentação sobre a APA Ilha do Bananal 54 

Cantão, seu objetivo de criação, importância, e o que é um Conselho Gestor de UC de 55 

acordo com SEUC, SNUC e MMA. Dando continuidade nas apresentações, a presidente 56 

mostrou a composição que consta no Regimento Interno, de acordo com a 57 

Portaria/Naturatins n°106 de onze de maio de 2015, com as Instituições que possuem 58 

oficialmente todas as indicações: Prefeitura Municipal de Abreulândia; Prefeitura 59 

Municipal de Araguacema; Prefeitura Municipal de Caseara; Prefeitura Municipal de 60 

Divinópolis; Prefeitura Municipal de Marianópolis; Secretaria da Agricultura, da 61 

Pecuária e do Desenvolvimento Agrário – SEAGRO; Secretaria do Meio Ambiente e 62 
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Recursos Hídricos – SEMARH; Instituto Natureza do Tocantins – NATURATINS; 63 

Marinha do Brasil;  Federação da Agricultura do Estado do Tocantins – FAET e  64 

Sindicato Rural de Dois Irmãos.   Instituições que faltam indicar representantes: 65 

Prefeitura Municipal de Chapada de Areia; Prefeitura Municipal de Dois Irmãos, 66 

Prefeitura Municipal de Monte Santo; Suplente da Prefeitura Municipal de Pium; 67 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA; 02 Titulares e 02 68 

Suplentes da Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Tocantins – 69 

FETAET; Colônia de Pescadores de Araguacema Z-5; Colônia de Pescadores de 70 

Caseara Z-06; Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Caseara; 71 

Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Pium e Sindicato Rural de 72 

Pium. Instituições que devem ser substituídas por motivo de inatividade das mesmas: 73 

Associação dos Brigadistas Civis de Prevenção e Controle as Queimadas e Combate a 74 

Incêndios Florestais de Dois Irmãos - TO – ABCCIDI – (a qual foi solicitado ofício 75 

informando a inatividade da instituição, mas até o presente momento não havia sido 76 

recebido); ONG Missão Verde (a qual enviou ofício de inatividade da instituição); ONG 77 

Associação Onça D’Água  - (a qual foi solicitado ofício informando a inatividade da 78 

instituição, mas até o presente momento não havia sido recebido). Finalmente, as 79 

Instituições que solicitam cadeiras no Conselho: Associação dos Produtores Rurais do 80 

Sudoeste do Tocantins – APROEST; Associação Tocantinense de Turismo Receptivo – 81 

ATTR; Embrapa Pesca e Aquicultura; Federação Tocantinense de Apicultura e 82 

Meliponicultura – FETOAP; Frísia Cooperativa Agroindustrial. Após a apresentação, 83 

Mauricio Buffon, representante Titular da FAET, solicitou cadeira no Conselho para 84 

APROSOJA-TO e Adriana Feitosa, delegada do CRBiO04, também solicitou cadeira no 85 

Conselho e sugeriu que a indicação dos representantes ocorresse por meio de edital. 86 

Ruth Caetano Cardoso, representante da FETAET, sugeriu que fosse criado um Grupo 87 

de Trabalho de forma presencial para buscar paridade, analisar as propostas de integrar 88 

as novas indicações. Aline e outros conselheiros também concordaram com Ruth sobre 89 

a proposta do Grupo de Trabalho para discutir a reestruturação do Conselho, e criação 90 

do edital de reestruturação. Rayley Guida de Souza Campos Luzza, representante da 91 

FAET, sugeriu dar um prazo para as instituições que até o momento não haviam 92 

indicado seus representantes, fazê-lo e após esse prazo partir para uma reunião 93 
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presencial para criação do Grupo de Trabalho. Aline apoiou a sugestão da Rayely e 94 

estipulou o prazo de sete dias a contar da data da reunião, 25 de fevereiro de 2021, para 95 

que as instituições que ainda não haviam indicado os seus representantes no Conselho 96 

oficializarem as indicações. Rodrigo Casado reforçou sobre a importância do edital, 97 

pois o mesmo dará publicidade ao processo de reestruturação do Conselho. Finalizando, 98 

foi definida pelos conselheiros a data da próxima reunião extraordinária, que ocorrerá de 99 

forma presencial no dia 12 de março de 2021, às 09h00min, no auditório da FAET em 100 

Palmas - TO, com a seguinte pauta: Composição do Grupo de Trabalho para discutir a 101 

reestruturação do Conselho e criação do edital de reestruturação do mesmo. Como o 102 

Conselho possui 29 titulares e 29 suplentes, devido à situação de pandemia, a reunião 103 

será realizada somente com os 29 titulares e, de acordo com Regimento Interno, na 104 

ausência justificada do mesmo, este comunicará o suplente que passa a ter direito a voz 105 

voto e obrigatoriedade de presença. Sem mais, foi encerrada a Sessão, eu, Aline 106 

Vilarinho Rocha Aires Melo, digitei, posterior à mesma, e juntamente com os presentes 107 

assino a seguinte Ata. 108 

Assinatura dos Conselheiros: 109 
_____________________________________________________________________________110 
_____________________________________________________________________________111 
_____________________________________________________________________________112 
__________________________________________________________________________ 113 


